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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 1 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

% Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia - PR | Processo Adm.: 073/2024 
Modalidade: Pregão 

Eletrônico nº 037/2024 
CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 — 1122 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 073/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: N.º 037/2024 
CONTRATO: Nº 104/2024 
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A. 
CNPJ Nº: 76.527.951/0001-85 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA, A SER ADQUIRIDA COM RECURSO VINCULADO 
AO CONVÊNIO MAPA Nº 941915/2023, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA 
AGRICULTURA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA - PR. 
VIGÊNCIA: Terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
VALOR TOTAL: R$ 697.000,00 (seiscentos e noventa e sete mil reais). 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ. 
Sabáudia, 05 de setembro de 2024. 

MOISES SOARES RIBEIRO. 
-Prefeito Municipal- 

“Tudo posso Naquele que me fortalece” — Filipenses 4:13
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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 2 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia - PR | Processo Adm.: 072/2024 
Modalidade: Pregão 

Eletrônico nº 036/2024 
CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 — 1122 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 072/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: N.º 036/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 182/2024 
DATA DE ASSINATURA: 05/09/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: FERREIRA SERVIÇOS TERCERIZADOS. 
CNPJ Nº: 48.368.638/0001-06 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS, CONFORME PREVE O ART. 108, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE POSTURAS E O ART. 215, 8 2º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICIPIO DE SABÁUDIA. 
VIGÊNCIA: Terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ. 
Sabáudia, 05 de setembro. 

MOISES SOARES RIBEIRO. 
“Prefeito Municipal- 

“Tudo posso Naquele que me fortalece” — Filipenses 4:13
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 3 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 
FONE (43) 3151 — 1122 

PORTARIA Nº 406/2024 

MOISES SOARES RIBEIRO, Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto no art. 117 da 14.133/2021, que determina o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do Contrato, por representante da Administração especialmente designado, 

Considerando a Recomendação Administrativa nº. 001/2019 do Departamento de Licitação 

que solicita a indicação de gestor e fiscal de todos os contratos/atas administrativos, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais das Atas de Registro de 

Preços/Contratos referente ao Pregão Eletrônico 036/2024, para responder pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução do Contrato: 

Matrícula: 278 

Cargo: Secretário da SEISUMA 

Matrícula: 134939 

Gestor: Sebastião Dalcin Rosa CPF: xxx.137.339-xx 

Fiscal Titular: Vanderley CPF: xxx.568.599-xx 

Aparecido Furlan Cargo: Lavador/Lubrificador 

Fiscal Suplente: Olívio Francisco Matrícula: 779 
CPF: xxx.324.469-xx 

Lopes Cargo: Servente Geral 
Processo Administrativo: nº 

072/2024 

Objeto Licitado/ Contratado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS, 
CONFORME PREVE O ART. 108, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE POSTURAS E O ART. 215, 8 
2º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 036/2024 

Contratado: FERREIRA SERVIÇOS TERCERIZADOS. 

Valor total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

Art. 2º - Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, os servidores ora 

designados como Fiscais das Atas de Registro de Preços/Contratos, mediante a execução das atividades 

de orientação, fiscalização, controle e aceite, deverão: 

|- Ler minuciosamente as Atas de Registro de Preços/Contratos, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 

IH — Verificar se as Atas de Registro de Preços/Contratos atendem as formalidades legais, 

especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, convenentes ou 

partícipes; 

“Tudo posso Naquele que me fortalece” Filipenses 4:13



 
 

ANO XIII – Nº 2486 – PÁG. 4 – QUINTA-FEIRA – 05 – 09 – 2024 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

                                                                                     

4 

DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 4 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 
FONE (43) 3151 — 1122 

HI — exigir somente o que for previsto nas Atas de Registro de Preços/Contratos. Qualquer 

alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das 

justificativas pertinentes. 

Iv —- Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto Ata e 

Registro se Preços/Contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza as Atas de Registro 

de Preços/Contratos e o ato licitatório, principalmente em relação ao prazo ali previsto; 

V — Elaborar registros e comunicações sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e 

providências necessárias ao comprimento das Atas de Registro de Preços/Contrato; 

VI — Aprovar a substituição de serviços solicitados pela contratada; 

VII — elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral 

das Atas de Registro de Preço/Contratos pela Administração; 

VIII — procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 

IX - Deverá, ainda, ao final das Atas de Registro de Preços/Contratos, comunicar ao Controle 

Interno e ao Setor Jurídico, as irregularidades que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a 

contento. 

Art. 3º - O gestor será responsável pela gestão das Atas de Registro de Preços/Contratos, no 

que se refere a: 

| — Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 

encaminhar a solicitação de prorrogação; 

HW — Verificar se a prestação de serviços está sendo cumprida integral ou parceladamente; 

Ill — anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

prestação de serviços decorrentes das Atas de Registro de Preços/Contratos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

Iy — Comunicar ao Departamento de Licitação, formalmente, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após as Atas de Registro de Preços/Contratos prévios com a Contratada; 

V — Solicitar aos fiscais esclarecimentos de dúvidas relativas as Atas de Registro de 

Preços/Contratos sob sua responsabilidade; 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, em 05 de setembro de 2024, 

MOISES SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

“Tudo posso Naquele que me fortalece” Filipenses 4:13
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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 5 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 
FONE (43) 3151 — 1122 

PORTARIA Nº 407/2024 

MOISES SOARES RIBEIRO, Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto no art. 117 da 14.133/2021, que determina o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do Contrato, por representante da Administração especialmente designado, 

Considerando a Recomendação Administrativa nº. 001/2019 do Departamento de Licitação 

que solicita a indicação de gestor e fiscal de todos os contratos/atas administrativos, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscais dos Contratos referente ao 

Pregão Eletrônico 037/2024, para responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução 

do Contrato: 

Matrícula: 257 
Gestor: Moisés Soares Ribeiro | CPF: XXX.249,309-XX . 

Cargo: Prefeito 

Matrícula: 11501 

Fiscal Titular: Valentim Zampieri | CPF: XXX.734.449-XX Cargo: Secretário de Agricultura, 

Obras e Abastecimento 

i ai : Matrícula: 651 
Fi | k iscal Suplente: Júlio Cezar Dias CPE: SOESTA 23950 

da Costa Cargo: Gerente de Controle de 
Frotas 

Processo Administrativo: nº 

073/2024 

Objeto Licitado/ Contratado: AQUISIÇÃO DE UMA PÁ CARREGADEIRA, A SER ADQUIRIDA COM 
RECURSO VINCULADO AO CONVÊNIO MAPA Nº 941915/2023, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E OBRAS, DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA - PR 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 037/2024 

Contratado: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 

Valor total: R$ 697.000,00 (Seiscentos e noventa e sete mil reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

Art. 2º - Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, os servidores ora 

designados como Fiscais do Contrato, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, 

controle e aceite, deverão: 

| — Ler minuciosamente o Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução; 

Il — Verificar se o Contrato atende as formalidades legais, especialmente no que se refere à 

qualificação e identificação completa dos contratados, convenentes ou partícipes; 

“Tudo posso Naquele que me fortalece” Filipenses 4:13
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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 6 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 
FONE (43) 3151 — 1122 

HI — exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual 

deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes. 

Iv — Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto do Contrato. 

A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o Contrato e o ato licitatório, principalmente em 

relação ao prazo ali previsto; 

V — Elaborar registros e comunicações sobre o andamento dos serviços, esclarecimentos e 

providências necessárias ao comprimento do Contrato; 

VI -— Aprovar a substituição de serviços solicitados pelas contratadas; 

VII — Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral 

do Contrato pela Administração; 

VIII — Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 

IX — Deverá, ainda, ao final do Contrato, comunicar ao Controle Interno e ao Setor Jurídico, as 

irregularidades que não tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento. 

Art. 3º - O gestor será responsável pela gestão do Contrato, no que se refere a: 

| — Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 

encaminhar a solicitação de prorrogação; 

Il — Verificar se a prestação de serviços e entrega dos produtos/materiais está sendo cumprida 

integral ou parceladamente; 

Ill — anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

prestação de serviços decorrentes do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

Iv — Comunicar ao Departamento de Licitação, formalmente, irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os Contatos prévios com a Contratada; 

V-— Solicitar aos fiscais esclarecimentos de dúvidas relativas ao Contrato; 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, em 05 de setembro de 

2024. 

MOISES SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

“Tudo posso Naquele que me fortalece” Filipenses 4:13
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 

ANO XIII — Nº 2486 — PÁG. 7 — QUINTA-FEIRA — 05 — 09 — 2024 — EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

AM = U P N o A A 

Praça da Bandeira, 47 - CEP. 86720-000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 — 1122 

PORTARIA Nº 408/2024 

“Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão de 

Processo Administrativo e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 
Considerando o artigo 206 e seguintes do Estatuto do Servidor Público do 

Município de Sabáudia; 

Considerando o artigo 210 do Estatuto do Servidor Público do Município de 

Sabáudia; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão de Processo Administrativo instaurado 

pela Portaria Municipal nº 204/2024 de 07 de maio deste ano, pelo período de 60 (sessenta 

dias). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a 07 de julho de 2024, 

revogando as disposições contrarias. 

Registra-se e publique-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 05 dias do mês de setembro 

de 2024. 

MOISES fg amis 
SOARES | gica sena 

RIBEIRO:85524 iSssssca teBaE its 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

930982 Foxit PDF Render Versão: 12.10 

MOISES SOARES RIBEIRO 

-Prefeito Municipal- 

“Tudo posso Naquele que me fortalece — Filipenses 4:13"
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Praça da Bandeira, a7- CEP. 86720- 000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 — 1122 

PORTARIA Nº409/2024 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

De acordo com a Lei Municipal nº419/2016, conceder ao servidor 

AUDINEI CARLOS CAVALLI, estatutário efetivo, matrícula nº845, CPF: 

XXX.214.289-XX, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a concessão de 1 (UMA) 

diária no valor unitário de R$300,00 (trezentos reais), que realizará o serviço 

de transporte até a cidade de CURITIBA-PR. Saindo no dia 05/09/2024 às 

22:00h e com previsão de retorno no dia 06/09/2024 às 22:30h. Com a 

finalidade de levar a paciente MARIA VITORIA MONTEIRO SUTILI, e 

acompanhante ao Hospital de Clinicas, para realização de consultas/exames. 

Meio de transporte VOLKSWAGEN/GOL — Placa: BEW-9C68. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 05 de setembro de 2024. 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

“Tudo posso Naquele que me fortalece — Filipenses 4:13”
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Praça da Bandeira, a7- CEP. 86720-000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 — 1122 

PORTARIA Nº410/2024 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

De acordo com a Lei Municipal nº419/2016, conceder ao servidor PRIMO 

GERALDO OTONI NETTO, matrícula nº420, CPF: XXX.924.489-XX, estatutário efetivo, 

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, a concessão de 1 (UMA) diária no valor unitário de 

R$120,00 (cento e vinte reais). Referente a viagem programada no dia 06/09/2024 às 

03:00h e retornando no mesmo dia às 16:00h. Com a finalidade de levar o paciente 

LOILSON PEDROSO e acompanhante, ao Hospital de Olhos Norte Pioneiro, localizado no 

município de JACAREZINHO-PR, para realização de consulta/exames. Meio de transporte 

VOLKSWAGEN GOL — Placa: BEX-9C68. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 05 de setembro de 2024, 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

“Tudo posso Naquele que me fortalece — Filipenses 4:13”
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DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012

 

 

DO MUNICÍPIO D DE SABÁUDIA 
www.sabaudia.pr.gov.br 

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012 Maria do Carmo DOS Vicio Sra 
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Praça da Bandeira, a7- CEP. 86720- 000 - Sabáudia — PR 

CNPJ/MF 76.958.974/0001-44 

FONE (43) 3151 — 1122 

PORTARIA Nº411/2024 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Em conformidade com a Lei Municipal nº419/2016, conceder a 

servidora GISELE DIAS PICOLO, ENFERMEIRA, estatutário efetivo, matrícula 

nº421, CPF: XXX.481.039-XX, a concessão de (3) TRÊS diárias no valor unitário 

de R$300,00 (trezentos reais), para custeio de viagem a cidade de CURITIBA- 

PR. Que participará do “Il CONGRESSO INTERNACIONAL: BOAS PRATICAS EM 

SAÚDE MENTAL NA ATENÇÃO BASICA”. Com saída no dia 12/09/2024 às 

10:00h e retornando no dia 15/09/2024 às 07:00h. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 05 de setembro de 2024. 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

“Tudo posso Naquele que me fortalece — Filipenses 4:13” 
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